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PAPELETA DE NO 020/2018'

SECRETARIA DE ESTADO E MEIO AMBIENTE E
• • DESEi'NOLVMENTO SUSTENTÁVEL DESPACHO

I
, .," SUPRAM NM •. '.' INTERNA ,Data: 06/03/2018
._. -~-- - .-.- t-'
Empreendimento;

Município: JAíBA - MGPROJETO JAIBA - ETAPA 11 • SEAPA
Assunto: Processo n.o 00339/1996/003/2013 -

I De: Reinaldo Miranda Fonseca' Unidade Administrativa:. • I .

1 -. Area Técnica - SUPRAM NM

I Para: Clésio Cândido Amaral Unidade Administrativa:
Superintendente Regional do Meio

. .

Ambiente - SUPRAM-NM
Senhor Superintendente,

.
I

•

- ls'iderando que a Deliberação Normativa nO 217/2017 que entrou em vigor em
00103/2018, em seu art. 12, dispensa do processo de renova cão de licença de operação, a

Iatividade G-oS, infraestrutura de irrigação; '..
:Considerando que o processo administrativo em questão trata-se da atividade G-OS-01-0
I Projeto agropecuário irrigado, público ou 'privado, com infra-estrutura coletiva, localizado
I nomunicipio de Jaiba/MG - ETAPA 11 - PROJETO JAiBA -tendo como empreendedor a .
I SEAPA, se enquadra nesta dispensai

IRecomendamos o ~rqUiVamento do pr~sente processo administrativo:,
I
I Remeta-se os dados do mesmo ao DADOC para fiscalização de praxe e apuração de eventuais
infrações ambientais. '
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do Miranda Fonseca
Analista Ambiental - SUPRAM NM . I
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2.6.1. Das atividades dispensadas da renovação d~ Licença de Operação

. .
O art.12,da DN Capam ri" 217 de 2017 lista as atividades que ficam dispensadas do
processo de renovação de licença ambiental. Nesses casos, o critério de dispensa de
ren9vação deve atingir a todos os .empreendimentos dessas tipologias, que possuam.
ou não processo de renovação formalizado. não impedindo que a Semad exija o
cumprimento das condicionantes estabelecidas na licença de operação.

Para as atividades do art. 12 jálicenciadãs ou detentoras de' AAF pela DN Capam nO
74 de 2004, não há necessidade de inserir qualquer informação junto ao certificado
expedido. estando' o documento ambiental' hábil: para comprovação de sua
regularização, mesm.o que vencido.' considerarido que atualmente a. atividade é.
dispensada de renovação.

O empreendedor poderá solicitar emissão de 2" via do éertificado no qual constará a
seguinte informação: "Atividade. não sujeita a renovação, nos termos do arl.12 da
Deliberação Normativa Copam n' 217 de 2017".' I

\ .....

01/2018
No certificado das licen'ças de operação emitidas após.a vigência da DN Capam
n" 217 de 2017, deverá também c0'1star a seguinte'informação: "Atividade nã,o sujeita
a renovação. nos termos do art.12 da Deliberação Normativa Capam n" 217 de 2017".

Ressalta-se que, quando houver 'empreendimentos em'que parte' das, atividades. tenha
sido dispensada de renovação', a renovação d~sdemais continuará sendo;qecessâria.

Arti 12 - Ficàm dispensadas do processo d,e r~1J<,)\:açãode licença de, operação as
seguintes l1'tividndes c<)~tante's nas Listagens do Anexo Único desta Deliberação
NOl1nativa: ('

I - E-O I 111li'aesrrutura de trnasporte:
II - E-62-03-8 Linlwg de trnnsmiSSãe) ,Ié energia elétrica:

i I~I - E-03-0 l-o ~arragem de sanean~entoou p~rçn~z.1ç5~):

n- - E-OS-O 1~l Barrageng ou hacias de l1mórteCI111ent0 de cheias:
,. - E-05-02-9 Diques de contenção de cheias de COqJl) "d-água.

'1 - E-03~O::-6Canaliza\=ão e;OlJ retificaçno de (:IJfSl.' d'aglla~

. "11 - E-04Parcdmnento do solo:
'"IH - E-{}5-0.+-S Transpo;,'içüo.de rigllas c:nlre bacias_

L"X- E't03-05-(l Inkrcepton::s. c:n1is~,írius. de\":llorias e rç\"~r:;;1odç-e~:g{ltl):

S -E-(}5-06-0 Parqucs ccniitélios;

"Xl": (l-05 Infraestrlltur;l de Irrig:lçí\o.
P.lr:lgI.••fo único - A d"i~jJellsA (I,;: fe1l0Yaçã ....' J~ lic:~nçana....) ex.il11~ {). ernpreendedor

. tluanto .\ mmmlcnção das ohrigaç0:s de conlwle amhlcnla! do enlprço;;;ndimclll"O_ durante
l'-113 operaçãu.
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, J GOVERNODO ESTADÓDE !ylINASGERAIS
Secretariad!lEStàdode Meio Ambientee Deserivo!vUiientoSustentável
SuperintendênciaRegionaldr Meio AnibientedoNorte ~e Minas - SUPRAMNM

"

Fundação Rural Mineira ~ Rutalminas .
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, S1NEdifício'Gerais - Serra Verde
Cep31630-90 I B,el.oHotizonte/MG \
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,OF/SUPRAM NM 779/2018 '

Montes C1~ros,09de Março de 2018.

Assunto: Arquivamento da Renovação de Licença de Operaçã9 •
Empreendimento: Fundação ,Rural Mineira --,Rural,minas - projeto J\liba Etapa II
CNPJ: 17.2191.105/0001-40 "
I>AN°: 00339/1996/00~/2013

\
Prezado, '

O Superintendente Regional de' Meio.Ambie'"ntedaSupra~ Norte de Minas comunica que o
referido processo foi arquivado com base na Deliberação Normativa n° 217/2017 que
entrou em vigor em 06/03/20 1?,;elp. seu art. 12, trata-se da dispensa de processo de

. Renovação de. Licença' de Operação pa~a a 'atividade G~05-0I-O . (Projeto agropecuário
irrigadb,'público ou privado, com infraestrutura coletiva), o ato foi publicado na imprensa

.oficial no dia 08/03/2018 página 07,' " ..
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< ~Cãndido Ama~' •

Superintendente Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas. r: : . ~ ~
..

SUPRAM NORTE DE MINAS
. Protocolo nO r~ª:;I$lf
Salda. !Im 01CWXl f ..
Ij' ,n .

. . ISto ",¥"=~i''._
. Av.Jose Correia 'Machado. s/n -lbiiu~~a -39400-000 - Montes étoros - MG - Te'.~(38) 3224-7500/3224.7538
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